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Senhor Conselheiro,
 

 

 

Trata o processo de Contas Anuais de Governo do Município de Novo São Joaquim, cuja análise

das informações encaminhadas pelo gestor ao Tribunal de Contas, via Sistema Aplic, foi realizada pelo Auditor

Público Externo, senhor Luiz Otávio Esteves de Camargos, que concluiu preliminarmente pela citação do Prefeito

para que apresente suas manifestações de defesa sobre as seguintes irregularidades:

ANTONIO AUGUSTO JORDAO - ORDENADOR DE DESPESAS / Período: 01/01/2017 a 31/12/2017

1) DB08 GESTÃO FISCAL/FINANCEIRA_GRAVE_08. Ausência de transparência nas contas públicas, inclusive

quanto à realização das audiências públicas (arts. 1º, § 1º, 9 º, § 4 º, 48, 48-A e 49 da Lei Complementar 101/2000).

1.1) Não foram realizadas audiências públicas para a apresentação dos resultados fiscais obtidos pela

  - Tópico - administração municipal ao final dos três quadrimestre de 2017. 5.8.1. Audiências públicas

2) MB02 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_02. Descumprimento do prazo de envio de prestação de contas,

informações e documentos obrigatórios ao TCE-MT (art. 70, parágrafo único, da Constituição Federal; arts. 207, 208

e 209 da Constituição Estadual; Resolução Normativa TCE nº 36/2012; Resolução Normativa TCE nº 01/2009; art. 3º

da Resolução Normativa TCE nº 12/2008; arts. 164, 166, 175 e 182 a 187 da Resolução Normativa TCE nº 14/2007).

2.1)    - Tópico - Descumprimento da obrigação de envio eletrônico das Contas de Governo Municipal ao TCE.

5.8.5. Prestação de Contas Anuais de Governo

3) MB03 PRESTAÇÃO DE CONTAS_GRAVE_03. Divergência entre as informações enviadas por meio físico e/ou

eletrônico e as constatadas pela equipe técnica (art. 175 da Resolução 14/2007- Regimento Interno do TCE-MT).

3.1) Analisados os valores constantes no Aplic e nos decretos de abertura de créditos adicionais, constatou-se

diferença positiva de R$ 321.992,00 no montante de créditos adicionais suplementares abertos no exercício, além

    - Tópico  - de divergência na especificação da fonte de financiamento dos recursos suplementados. 4.1.3.1.

Alterações Orçamentárias
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Em Cuiabá-MT, 27 de Julho de 2018.

SECEX DA RELATORIA DO CONSELHEIRO INTERINO JOAO BATISTA CAMARGO.

Considerando o Relatório Preliminar de Instrução de Contas Anuais de Governo elaborado pela

equipe técnica formalmente designada e validado pela Supervisora de Controle Externo, senhora Maria Felícia

Santos da Silva, encaminha-se o processo para conhecimento e providências.

 

 

É a informação.

 

 

JOEL BINO DO NASCIMENTO JUNIOR

SECRETARIO DE CONTROLE EXTERNO
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